
BRUN 
CHEFE D 

ALIVIEM 
TE DO PREFEITO 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

LEI N° 5.352 , DE 04 DE OUTUBRO DE 2019.  

Altera Lei n° 3.264, de 18101/1995, referente composição do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 10  O inc. II do art. 30  da Lei Municipal n° 3.264, de 18/01/1995, 
com redação atual dada pela Lei Municipal n° 4.661, de 25/04/2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

a 

Art. 30 	  

II - nove (09) representantes da sociedade civil, dentre representantes 
dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência 
social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério 
Público. (NR) 
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Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, onerando 
sua execução à conta de dotações próprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 04 de Outubro de 2019. "Ano 142° da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877". 
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